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OÍicio no 13412025

Novo Horizonte, 07 de maio de 2025

À sua Excelência o Senhor

Adilson da Silva Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Município de Novo Horizonte, Estado da Bahia

Excelentíssimo Presidente,

Venho por meio deste, utilizando das atribuições e competências

acometidas ao cargo que ora ocupo de Chefe do Poder Executivo Municipal,

encaminhar o Projeto de Lei Municipal No 05/2025 ora acostados ao presente

ofício, para que este, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e

Regimento lnterno da Câmara Municipal de Vereadores, sofra a regular

tramitaÉo desta Casa Legislativa do presente projeto, de acordo com a
justiÍicativa também apresentada nesta oportunidade.

Atenciosamente,

o OLIVEIRA PRADO

Prefeito Municipal N
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃo, INFRAESTRUTURA E PIANÚAMENTo DE Novo HoRIzoNTE

Âv. HERMíN|o JosÉ oos saxtos, te 184 - cENTRo - FoNE: (77) 3 8-to6o/1109
CEP: 4573O-«)O - NOVO HORIZONTE - BA

CNPJ: 16.255.O77IO0O142

Sem mais para o momento, renovo os protestos de apreço e respeito.
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 05/2025, DE 07 DE MAIO DE
2025.

"orspÕe soBRE l cnnçÃo oa
SEGRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃo, rurRaesrRUTURA
E PLENEJAMENTo Do uururcipro oe
NOVO HORIZONTE - ESTADO DA
BAHIA, COMO SE tttOtCn, e OÁ
ourRAS pRovroÊrucras".

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, Estado da Bahia, no uso de
uma das suas atribuições legais, íaz saber que a Câmara Municipal de
Vereadores âprova e ele sanciona a seguinte Lei:

cnpírulo r

SECRETAR]A IUIUNICIPAL DE ÂDTTIINISTRÂçÃO, INFRAESTRUTURA E
PLANEJAMENTO

Art. 1o. Fica criada a Secretaria Municipal de Administração, lnfraestrutura e

Planejamento tem por Íinalidade coordenar as atividades de administração geral

e seu desenvolvimento de administração, com a seguinte área de competência:

| - Prestar assistência ao chefe do executivo em suas relaçÕes político-

administrativas com os munícipes, órgãos e entidades públicas e privadas

e associações de classe;

ll - Formular e coordenar a política de recursos humanos da administração

municipal;

lll - Executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, reintegração e

afastamento Servidores, à avaliação de mérito, ao plano de cargos e

vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da

administração de recursos humanos da Prefeitura;

SECRETARTA DE ADwrrrrsrnaçÃo, tNFRÁESTRUTURÂ E ptANúAMENTo DE Novo HoRlzoNTE
Av. HERMíNIo JosÉ Dos sANTos, Ne 184 - cENTRo - FoNE: {77} 3648-106o/uo9

CEP: 46730-000 - NOVO HORIZONIE - BA

CNPJ: 16.255.077lq)O1{2
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XI -

xil-

XVII -

Cuidar da numeração de ordem das Leis, Decretos e Portarias e outros

atos normativos pertinentes ao executivo municipal e manter sob sua

responsabilidade os originais,

Promover, em colaboração com a Procuradoria Geral do Município, a

redação, registro, publicação e expedição dos atos do Prefeito;

Promover a publicação dos atos oÍiciais;

Acompanhar a tramitação dos projetos de interesse do executivo,

prestando as informações necessárias;

Expedir regulamentos e portarias internas sobre matérias administrativas

da Secretaria.

Coordenar a elaboração e a implementação do plano de carreira, cargos

e salários, bem como reformular o Regime Jurídico do Servidor Municipal;

Executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à

proteção e à conservaçâo dos bens móveis, imóveis e semoventes;

Receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e

documentos da Prefeitura;

Executar as atividades de recebimento, protocolo, triagem e distribuição

de documentos destinados às diversas unidades administrativas da

Prefeitura;

Planejar e executar, o tombamento de todos os bens patrimoniais da

Prefeitura;

Apoio e o suporte administrativo necessários para a organização,

estrutura e funcionamento da Guarda Municipal,

Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o

desenvolvimento do município;

Estimular as entidades locais da sociedade civil a participarem, nas suas

respectivas localidades, do acompanhamento e fiscalização dos

programas e obras executadas com recursos dos orçamentos do

Município;

Executar outras competências correlatas.

SECRETAR|A DE ADMtÍ{tÍRAçÃo, INFRAESÍRUruRA E pt-ANE|AMENTo DE Novo HoRtzoNTE
Av. HERMíN|o JosÉ oos senrog te 184 - cENTRo - For{E: (zr} 3648-1060/1109

CEP: 46730{00 - NOVO HORIZOMTE - BÀ
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XXVI-

Executar atividades concernentes à construçáo, à manutenção e à

conservaÉo de obras públicas municipais e instala@es para a prestação

de serviços à comunidade;

Promover a elaboraÉo de projetos de obras públicas municipais e os

respectivos orçamentos, indicando os recursos fi naneiros necessários

para o atendimento das respectivas despesas;

Verificar a viabilidade técnica do projeto ou obra a ser executado, sua

conveniência e utilidade para o interesse público, indicando os prazos

para o início e a conclusão de cada empreendimento;

Promover a execuçáo de trabalhos topográficos e de desenho

indispenúveis às obras e aos serviços a cargo da Secretaria;

Executar as atividades de análise e aprovação de projetos de obras

públicas e particulares;

Fiscalizar o cumprimento das normas referentes âs construções

particulares;

Fiscalizar o cumprimento das normas referentes a zoneamento e

loteamento;

Promover a manutenção e conservação das estradas vicinaas e das vias

urbanas;

Promover a fiscalização e acompanhamento da execuÉo contratual de

obras públicas municipais;

Promover e acompanhar a execução dos serviços relativos aos sistemas

de abastecimento de água e de esgotos;

Executar atividades relativas aos servíços de limpeza pública;

Promover e acompanhar a execução dos serviços de iluminação pública,

no seu âmbito de atuaçâo, em coordenação com os órgãos competentes

do Estado, quando for o caso;

Executar os reparos necessários à manutençáo dos parques e jardins;

Zelar pela administraÉo dos cemitérios municipais e supervisionar a

execuÉo dos serviços funerários;

Realizar os serviços de Íiscalização de posturas nas áreas sob sua

responsabilidade;

xxvil -

XXVIII -

xxtx -

XXXII -

SECRETARIa DE ADMtNtSTRAçÂo, tNFRÂEsrRuruRA E ILANUÂMENTo DE Novo HoRtzoNTE
Av. HERMÍ to.,osÉ Dos sANTos, Ne 184 - cENTRo - FoNE: (77) 3648-1o60/11{xl

CEP: 4673O{Xr0 - ttOVO HORIZOÍ{TE - 8A
CNPJ: 16.255.077lq)O142
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Fiscalizar e controlar os serviços públicos ou de utilidade pública

concedidos ou permitidos pelo Município;

Promover a administração, a regulamentaÉo, a Íiscalizaçâo e o controle

dos transportes coletivos;

Administrar os serviços de trânsito municipal no seu âmbito de atuação

em coordenação com os órgãos competentes do Estado;

Promover a sinalização do trânsito nas vias urbanas;

Supervisionar as atividades desenvolvidas no terminal rodoviário;

Conservar e manter a frota de máquinas e veículos pesados da Prefeitura

bem como responsabilizar-se por sua guarda, distribuição e controle de

combustível e de lubrificantes;

Expedir regulamentos e Portarias lnternas sobre matérias administrativas

da Secretaria;

Executar outras competências correlatas.

Parágrafo Unico - A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos tem

a seguinte êstrutura básica:

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Administraçâo, lnfraestrutura e

Planejamento tem a seguinte estrutura básica:

1. SECRETÁR|O(A) MUN|CIPAL DE ADMINISTRAçÃO,

INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO
,I.1 GABINETE DO SECRETÁRIO

l.2Assessor Especial de Planejamento

CAPíTULO II

DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇOES DE CONFIANÇA

SECRETAR|A oE ADlylxg$RqçÃo, tÍ{FRAESÍRUTURÂ E ptÁÍ{E AMENTo DE Í{ovo HoRtzoNTE
Av. HERMí ro rosÉ Dos sANTos, e194-cE TRo-FoNE: (77) 364&1ít60/1rÍx)

CEP: t15730-{Xr0 - OVO HORIZONTE - BA
CNP ! : 16.255.O7 7 I OOO142
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Art. ?. Os cargos de provimento em comissáo sáo cargos de livre nomeaçâo e

exoneração pelo Prefeito Municipal.

§ 1o. O servidor municipal que for nomeado para exercer cargo de provimento

em comissão poderá optar pelo:

il-
Vencimento do cargo em comissão;

Remuneração do cargo de provimento efetivo, acrescida a gratificação de

30% (trinta por cento) sobre o valor do vencimento do cargo em comissão.

§ 20. Não será facultado ao servidor, em nenhuma hipótese, acumular as

remunerações totais ou parciais dos dois cargos a que se refere o parágrafo

anterior.

Art 3o. Para implantação da Secretaria Municipal de Administração,

lnfraestrutura e Planejamento prevista nesta Lei e sua adequação à Lei

Orçamentária Anual, o Poder Executivo poderá promovêr as transposições,

transferências e remanejamentos de recursos e a abertura de créditos

suplementares ou especiais, conforme dispõe o artigo 167, incisos V e VI, da

Constituição Federal.

§ 1o. As dotações para execução desta Lei são as fixadas na Lei Orçamentária

Anual.

§ 2o. Os recursos disponíveis para a abertura de créditos adicionais são os

previstos no artigo 43, § 10, incisos I e Il da Lei 4.32Ü1il.

AÉ 40. Ficam criados os cargos de provimento em comissão, descritos no Anexo

I desta Lei, que passam a integrar a estrutura administrativa do Município de

Novo Horizonte.

§ 1o- Cria-se, nos termos do Anexo I a presente Lei, o quantitativo de vagas para

cada cargo, fixando-se o símbolo correspondente ao vencimento.

SECRETARIA DE ADMIÍ{ISTRAçÃo, I FRAESTRUTURA É PLAÍ{E,AMENTo DE Novo HoRIzot{TE
Av. HERMíNIo ,osÉ Dos sÂNTos, Ne 184 - cENTRo - FoNE: (77) 36rB-1060/11Íxl

CEP: /t573O-mO - OVO HORIZONTE - BA

CNP t | 16.255.O7 7 I OOOL4I



@ffi '3
§ 20- Cria-se, nos termos do Anexo ll a presente Lei, os símbolos

correspondentes aos vencimentos dos cargos previstos no Anexo l.

Art 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de2025.

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ÂDMIÍ{ISTRAçÃo, I FRAESTRUTURA E PI.AÍiIEJAMEI{To DE Novo HoRIzoNTE
Av. HERMÍÍuo rosÉ oos slrros, re 184 - cEr{TRo - Fo E: (77) 36a&1o6o/11o9

CEP; 467ilG{lfll - Í{OVO HORIZO TE - BA
CNPJ: 16.255.O77lqro142
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ANEXO I

euADRo DE cARGos DE pRovtmENro eu conssÃo

ANEXO II

euADRo oe cóotco - vENcrMENTos

Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2025

ROG o
Prefeito Municipal

SECRETAR|A DE ADMtNtSTRAçÃo, tNFRÂEsrRUÍuRA E pt-ANEtAMEt{To DE Novo HoRtzoNTE
av. xenuítto losÉ Dos sANTos, Ne 184 - cENTRo - FoÍ{E: (77} 364s-1060/11íx)

CEP: 467:NHXTO - NOVO HORIZONÍE - BÂ

CNPII L6.255 ,O77 lO0Ol42

TABELA I

GABINETE OO PREFEITO

DENOMTNAÇÃO QUANTIDADE SIMBOLO

Secretário Municipal de
lnfraestrutura e Planejamento

Administração, 1

CCOl

Assessor Especial de Plane.iamento 1 cc02

SIMBOLO

CCOl R$ 6.200,00

cc02 R$ 2.600,00

I

VENCIMENTO
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JUSTlFICATIVA

O presente Projeto de Lei n" 0512025, de 07 de maio de 2025, que ora

encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, tem por

finalidade a criação da Secretaria Municipal de Administração,

lnfraestrutura e Planejamento, com o objetivo de aprimorar a gestão pública e

garantir maior eÍiciência na execução de políticas públicas voltadas à

administração, ao desenvolvimento urbano e à infraestrutura do Município de

Novo Horizonte.

A reestruturação administrativa proposta visa à modernização da máquina

pública municipal, através da centralização, em uma única Secretaria, de

competências essenciais que hoje se en@ntram dispersas em diferentes órgãos

ou que necessitam de uma atuação mais integrada. A criação dessa nova pasta

permitirá maior racionalização dos recursos públicos, padronização de

procedimentos, transparência nas ações do Poder Executivo e agilidade no

atendimento às demandas da população.

Dentre as principais c,ompetências da nova Secretaria, destacam-se: a

gestão de pessoal, o suporte administrativo às demais pastas, o planejamento

urbano e tenitorial, a elaboração e execução de projetos de obras públicas, a

manutenção de vias urbanas e rurais, a fscalização de posturas, o

acompanhamento de contratos de obras e serviços, a administraçáo de bens

públicos, entre outras atividades estratégicas e operacionais fundamentais ao

bom funcionamento da administraçâo municipal.

Além disso, a nova estrulura proposta no Projeto de Lei está em

consonância com os princÍpios da legalidade, eficiência e economicidade,

conforme estabelecido pela Constituição Federal. Sua implantaçâo está

amparada nos dispositivos legais que autorizam a abertura de créditos adicionais

e remanejamento de recursos orçamentários, como previsto nos artigos 167, V

e Vl da Constituição Federal e artigo 43 da Lei no 4.320164.

SECRETARTA DE ADMrrusÍRAçÃo, rÍ{FRAEÍRUTURA E ptANUAMET{To DE Novo HoRrzonrE
Av. HERMíN|o JosÉ Dos sANTos, Ne 184 - cENTRo - FoNE: (771 3s8-106o/1109

CEP: 4673GO00 - NOVO HORIZONTE - BA
CÍ{PJ: 16.2s5.077lfi1o142
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lmporta ressattar que a criaçáo dos cargos em comissão necessários ao

funcionamento da Secretaria se dará dentro dos limites legais e orçamentários,

conforme os Anexos I e ll que acompanham esta propositura, e que representam

o minimo necessário para viabilizar o início das atividades da nova estrutura

organizacional.

Por todo o exposto, considerando a relevância da matéria para o

fortalecimento institucional e administrativo do Município, solicitamos o apoio e

a aprovaÉo deste Projeto de Lei por parte dos nobres Vereadores, certos de

gue a proposta contribuirá significativamente para a melhoria dos serviços

públicos prestados à população de Novo Hoüonte.

Gabinete do Prefeito, 07 de maio de 2025

ROGE OLIVEIRA PRADO
Municipal

SECRETARTA DE ADMTNTÍRAçÃo, rNFRÂESTRUTURA E ptANUAMENTo DE Novo HoRtzoNTE
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